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PORTARIA Nº               , DE            DE                          DE           .

   O Diretor-Geral do campus ______________, no uso da competência que lhe confere o inciso XI, do artigo 2º, da Portaria n° 252/GR, de 20/03/2017, publicada no Boletim de Serviços da Reitoria nº 342, de março de 2017 (VERIFICAR A VIGÊNCIA DO INSTRUMENTO DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA AOS DIRETORES-GERAIS, NO CASO DE INSTAURAÇÃO DETERMINADA PELO CAMPUS), com fundamento nos arts. 143 e 145, parágrafo único, todos da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 

 	RESOLVE:
	Art. 1º - Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância Investigativa, designada pela Portaria nº ____, de __ de _____ de _____, publicada no Boletim de Serviço nº ____, de __ de _____ de _____, referente ao Processo nº ___________, ante as razões apresentadas no Memorando nº _________, de __ de _____ de _____.
	Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no boletim de serviços do campus ___________________ (ou se outra, indicar expressamente).

(AUTORIDADE COMPETENTE)
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